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"Dispõe sobre desafetação de bem de is: corur do 
povo e sobre concessão de uso de irfvel 4: Patri 
mônio Público Municipal à Escola de Sarila Unidos 
de Indaiã”, 

O ENGO JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do vunicípio- 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Jei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municípal aprovou s ele- 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica desafetado da categoria Ge Dem de 
uso comum do povo e integrado na categoria és er. tomini- 
al do Patrimônio Público Municipal,parte do sSiscera de la 
zer do loteamento Solar do Itamaracá, compreenciéo entre - 
as Rua Ildefonso Stheler, XV de Novembro e Evenida Concei 
ção, que inicia no cruzamento da Avenida Conceição com a- 
Rua Ildefonso Stheler e confrontando com a referida Aveni 
da segue 59,80 metros em reta e 26,14 metros em curva de- 
raio de 188,94 m e tangente de 13,09 m, deilete à Sireita 
e confrontando 

metros e 28,77 

  

reita e confrontando com a confluência da Aveáisa concei- 
ção e RuaIldelfonso Stheler segue 18,62 m er; curva de  -— 
raio de 8,00 m e tangente de 18,55 m encontranto c ponto- 
inicial desta descrição e encerrando a áred se 2.251,65 - 
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a a m (dois mil, duzentos e sessenta e um metrcs centrados e 

+ Sessenta e cinco decimetros quadrados). Ê 
Art. 29 - Fica o Poder Executivo jaitorizaio a me 

diante contrato, conceder à Escola de Samba Uniios Se In- 
daiã o uso de terreno do Patrimônio Públicc Muricical, a- 

u
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E saber: parte do Sistema de Lazer do Loteamento Jolzr do - 
o 

Itamaracá compreendido entre as Ruas Ildefórso 3 reler, -—     KV de Novembro e Avenida Conceição, que inicia rs cruza = 
mento da Avenida Conceição com a Rua Ildefc-so Exrsler e 
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COD. 05.004 

“rias nele construída, nos casos e: Í - 

PRESEITURA MUNICIPAL Me INDALATE A 
RP = e romemem Gama aos. efe cm 

LS DoAsinE ar ma 

Euverno Erg Lo 

confrontando com a referida Avenica segue 59,86 = em reta- 

e 26,14 metros em curva de raio Ce 188,84 m e targente de- 

13,09 m, deflete à direita e conirontando com a Vila Areal . 

segue 15,66 metros, 41,30 metros e 28,77 metros; deflete - 

à direita e confrontando com a Rua Ildefonso Stheler segue 

30,87 m; deflete à direita e confrontando com a confluên - 
cia da Avenida Conceição e Rua Ildefonso Stheler segue 18, 

62 m em curva de raio de 8,00 m e tangente de 18,55 m en - 

contrando o ponto inicial desta descrição e encerrando a - 
área de 2.261,65 m? 

tros quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados). 

(dois mil, duzentos e sessenta e um me 

Art. 3º - A concessão de uso do imóvel descrito - 
no artigo anterior vigorarã pelo prazo de 30 (trinta) anos.. 

Art. 49 - A concessionária ficarã obrigada a, no- 

uso do imóvel a que se refere o art. 29: 

I - destinã-lo exclusivamente a fins educacionais, 

esportivos, recreativos e turísticos; 

II - dar início à construção de um prédio destina 

do ao funcionamento de um centro comunitário com uma âárea- 

de no mínimo 200 mê (duzentos metros quadrados), no prazo 

de um ano, e concluí-lo no prazo de três anos, a contar da 

data da assinatura do contrato de concessão. 

Art. 59 - A concessão de uso de que trata e 

    

  

lei ficarã automaticamente revogada, sujeitando-se n 

cessonária à devolução da posse co imóvel com as benfeito- ; o 

I - não cumprimento de cualquer uma das obriga - 

49 desta lei; : 

II - dissolução da concessonária; / 

ções previstas no art. 

III - uso do imóvel para Fins lucrativos ou medi- 

ante discriminação de sexo, raça, trabalho, credo religio- 

so ou convicções políticas. | 

Art. 69 - Fica dispensada a realização ãe concor- 

rência pública para a concessão de uso de que trata esta - 

lei. | 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na data de - 
sua publicação. A 

Art. 89 - Revogam-se as disposições er contrário,. 

especialmente a Lei nº 2.192 de 96 de março de 1.986. 
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Prefeitura Xunicical de Indaiatuza, 

dezembro de 1.986. 
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